PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 07, DE 27 DE MARÇO DE 2015.

“Proíbe os Poderes Executivo e Legislativo Municipal de celebrar ou prorrogar contrato com pessoa jurídica, bem como consórcio de pessoas jurídicas, que tenham efetuado doação em dinheiro ou bem estimável em dinheiro para partido político ou campanha eleitoral de candidato a cargo eletivo.”

Art. 1º - Ficam os Poderes Executivo e Legislativo de Dois Irmãos proibidos de celebrar ou prorrogar contrato com pessoa jurídica, bem como consórcio de pessoas jurídicas, que tenham efetuado doação em dinheiro ou bem estimável em dinheiro para partido político ou campanha eleitoral de candidato a cargo eletivo, por quatro (4) anos, contados da data da doação.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.





Dois Irmãos, 27 de março de 2015.
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JUSTIFICATIVA
Não obstante se deva reconhecer que nem todas as doações para partidos políticos e para campanhas eleitorais escondam práticas ilícitas, cabe propor e instituir medidas protetivas como a que ora se apresenta. Igualmente, apesar de os princípios de impessoalidade, de moralidade e de supremacia do interesse público serem, em tese, orientadores para evitar atos ilícitos no setor público, a realidade revela que são insuficientes. Daí a necessidade de reforçar e de avançar no aprimoramento de medidas legais que protejam efetivamente o interesse da coletividade e que combatam atos de corrupção.
Projetos de Lei com objetivo idêntico ao da presente proposição estão sendo fruto de deliberação em várias Câmaras de Vereadores de cidades brasileiras, sendo que em Porto Alegre, inclusive, já houve aprovação em plenário recentemente.

Certo do acolhimento dos demais pares desta Casa de Leis, reitero votos de apreço e consideração. 
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“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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